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miníst::río da marinha. 

Illm. e Exm. Sr. — Havendo a Lei do 
Orçamento em vigor, deatinado a quantia de 

i oito contos de rus para o iJalisamento dos 
'Canacs das Lagoas de Mirim e-dos Patos nes- 
.sa Frovinda, como fora participado a-V. Ex. 
em Aviso de 21 de Abril do anno passado, 

-cumpre que V. Kx. informe se ju deu princi- 
.pio ao dito Baíisiwnento. — Deos Guarde a 
V Ex. Palaeio do Rio de Janeiro 5 de 

.Maio de lítfLõ.— Jusé Pereira — Sr. 
Antonio Rodrigues Fernandes Braga. ( 

■ ducta de 10 do corrente se pedirão no 
-tão derJVLítr e Guerra do 
Couto explicações a respeito.) 

Ministério dos JVegotios Estrangeiros. 

Illm. e Exm Sr.— A ccuso a recepção do 
oííicio, que Y. Ex. me dirigiu em dacta de 18 
de Fevereiro do corrente aiíno, acdmpanhan- 
.do copia do que recebera do Marechal Coni- 
mandatile das Armas, em que commuuicava 
o ter reclamado com energia a entreg i do (Ci- 
dadão João Rodrigues, que através:? uuio-o 
.Passo do Centnriao fora-amarrado por huma 
partida de Manoel Fernandes Gomes; e par- 
tccipando a V. Ex., que j í o nosso Encarre- 
gado dos Negócios representara ao Governo 
da Republica do Estado Oriental sobre este 
escandaloso facto; cumpre-me agora recom- 
meudar a Y. Ex. de Ordem da Regencia 
cm Nome de S. M. O Imperador, que haja 
-de mandar proceder, na forma da Lei, contra 
o Juiz de faz de Disíricto do Erval, d qual, 

.segundo aíürma ' dito Gommandante das Ar- 
mas, está proteg» ...'o ao General Lavalleja, e 
Seus sectários; coinproüiettendo assltn a boa 
armonia, qvre felizmente existe entre o Impé- 
rio do Brasil, e aqnella Republica. Deos 
'Guarde' V. Ex. Palaeio do Rio de Janeiro 
em fde Aaio d? 1035.—Manoel Mres fírnn- 
40. — Ao Sr. intoruo Rodrigues f mandes 

• Braga. {Itemetlido por copia em 10 do cor- 
rente ao Promotor Publico da filia do Ja- 

.giiarüo.) , 

■Expediente da Presidência. 

Decedindo , em conformidade do artigo 50 
§. 11 Ja Lei de 3 de Outubro de 1834, o 
confli.cto.de Jurisdicção, que se tem suscitado 

•entre V. M., e o Juiz Mimicipal, acerca de 
quem deve substituir o Chefe da Policia, 
quando esfese achar impedido; tenho de sig- 
nificar a V. M. para seu conhecimento e exe- 
cução, eou: resposta aos seus officios de 3 e 6 
do corrente, que no impedimento do Chefe da 

■ Policia da Capital deveria ser o seu substitu- 
to b Juiz de Direito da Gomai arca; "em falta 

•deste, V M. ; e no impedimento de V. M., 
o Juiz Municipal ; e isto não só por que o ar- 
tigo 13 da Disposição Provisória não excluo 
os Juizes do Civel de exercitarem ajunsdic-, 
ç o Criminal, como porque esta ordem de 

■substituição hea que deve ser observada, em 
vi <; i da doutrina dos artigos 6. 0 e 35 do 
Congo do Processo, e disposição dos Decre- 
tos do S e 15 de Outubro de 1833 ; tendo 
alem disso de o prevenir, que-quando V. M. 

-Substituir o Chefe da Poücki, deverá tambeqi 
conservar toda a Jurisdicção que lhe conferi 
o artigo 13 da Disposição Provisória, não in- 
cumbindo, por isso o Joiz Municipal do pre- 
paro dos Processos Civeis, visto que só no 
sen impedimento, he que poderá ter lugar a 
disposição do Art. 3. , do Decreto de 3 de 
-Outubro de 1833 ; ficando por tanto nesta 
parte sem elíeito , o que lhe determinei em 
meu oíficio de 2 do corrente. Deos Guarde a 
V. M. Porto Alegre 6 do .. nho de 1835. — 
Jintonio Rodrigues Fernandes Fraga.     
Sr. Manoel José de Araújo Franco.-—(Nes- 
te sentido se officiou ao Juiz Municipal 
desta Cidade. ) 

— Tendo V. M. sido noruea Escrivão da 
Alfândega desta Cidade, p.ç- Dt etode^ 



do mez p. p-, como me partecipou o Exm. 
Ministro da Fasenda em Aviso de 5 do dito 
mez; convém que V. M. passando o Empre- 
go que ora exerce ao seu immediato se «-etire 
u'esta Capital, a fim de occupar o Uigfir para 

nomeado. X)eos Guarde a V. M. Por- 
to Aiegre 6 le Junho de 1835. — jxntonio 
Rodrigues Fernandes Braga. — Sr. Desi- 
derio Ant de Oliveira. 

■—Em oífic. - dá mestna data seremetteu ao 
Secretario da Assembléa Provincial, o officio 
da Gamara Municipal da Vilia do Rio Gran- 
de de 30 do mez passado , acompanhando a 
representação qné'os"Cidadãos dsquelle Mu- 
nicípio dirigem á mesma Assembléa. 

—Illm. Sr.— Remetto a V. Ex. por copia 
o Aviso do Exm. Ministro da Guerra de 5 de 
Maio findo, declarando, que o Alferes Pedro 
Cláudio de Mel! íôra confirmado por De- 
c ) de 20 de Outubro de 1826, de que se 
lhe passara Patente , a qual se extraviara; e 
determinando, que em quanto se lhe não pas- 
se nova Patente , se lhe continue a pagar os 
seus competentes soldos: para sua intelligen- 
cia e execução. Deos Guarde a V. S. Por- 
to Alegre 6 de Junho de 1835. — Antonio 
Rodrigues Fernandes Braga. —• Sr. Joa- 
quim Manoel de Asevedo. ( Fez-se igual 

jiártecipdc/ioao Exm. das 
irmãs.) 

— Remetto a VV. MM o requerimento e 
documentos de José Joaquim Cândido de 
Macedo, queixando sé de VV. MM. per- 
tenderem pròhibir-lhé exercer a profissão de 
Cirurgião nesse Município, em rasão de nao 
apresentar o competente '1 itulo, na forma da 
I.ei: a fim de que VV. MM. me informem so- 
bre tal objecto. Deos Guardo a VV. MM. 

' Porto Alegre 6 de Junho de \SS5. — Antonio 
Rodrigues Fernandes Braga. —Srs, Pre- 
sidente, e mais Vereadores da Camara Mu- 
nicipal da Viila do Rio Grande 
—Accnsando a recepção do seu officio datado 
de hontem, em q .è V. M. solicita a sua di- 
inissão do Emprego do I. 0 Commandante 
dá Companhia dos Muliicipae» Permanentes, 
não só por causa das suas moléstias, como pe- 
los prejuisos que térh sof rido a sua casa du- 
rante a sua estada nesta Cidade; tenho de si- 
gnificar-lb que em vista do que V. M. Pon* 
dera, llrc coiv 'o diuiissão (pie pertendé; c 
que áo posso ne. t occasião dispensar-itle de 
Ihèiouvi «5 Ko serviços prestados em todo 
o temp que .ereeu o dito dominando de 
Permanentes. Havéndo nomeado para o subs- 
tituir o Capitão Francisco Felix da Fõnceéá 
Pereira Pinto; cnrtipre que V. M. lhe faça 
entrega do 'ommandoda mesma Companhia. 
jptoi Co á V- M. Porto Alegre 11 de 

' ) 
Junho de 1S35. Antonio Rodrigues Fer- 
nandes Braga.—Sr. João de Azevedo Sou- 
za (JVa mesma dada, foi nomeado 2. » 
Ce miandantcda dita Tenen- 
te Manoel Joaquim de c ftse- 

s rão-se as competentes partecipn.ões a TI te- 
soura ria , ao Commando das Armas, ao 
Chefe da Policia, e aos dons 

dos para e 2.° Comandantes da mesma 
Companhia.) 

gaavsmjLSi. 

CONTINUAÇÃO DO N. ANTECEDENTE. 
Consultando o Sr. Presidente a Assembléa 

sobre o destino que deveria ter o Officio aci- 
ma, passou-se a discutir o parecer da Com- 
missão sobre a Falia do Exin. Presidente da 
Província, adiado na Sessão de 28 de Abril 
até que S. Ex. desse os csçlareoimcntõs pe- 
didos a requerimento do Sr. Magalhães CM- 
vet. 8 

O mesmo Sr. Calvet roquercu que fosse a 
huma nova Gommissão todo o negocio- Ibi ap- 
poiado o requerimento e posto cm dLcussbj 
não passou. 

O Sr. Almeida mandou á Mesa o réqijé 
rimenlo seguinte: — Rcqueiro que a discus" 
são sobre o parecer relâtÍAo ao Relatório do 
Exm. Presidente fique adiado por dous dias.- 
foi apiroiaüó, e entrou em discussão. • 

O Sr. Souza e Mello mrfniitíu á Mes- 
requerimento seguinte : - Rc-q,K>.iro que se 
trate (teste negocio depei, ^ .twmJ,10V0 

Regimento, a fim de poder ser ventaado em 
feessio secreta ; se assim Se j„|gar 

fc fo. appoiado e entrou também em discu". 

O Sr. Almeida pedio licenet para retirar 
o seu requerimento, a qual II,e foi conSdí 

Posto a votos o requerimento do s i 
za e Méllb; foi approvado. ' feou~ 

Foi appresentado pelo mesmo Sr • 
Mello o seguinte Parecer; ' ^0UZa e 

A Commissão encarregada de <!ar 0 

parecer sobre o requerimento do Sr í" T 

gados rindo dos EStídos v i, , '' ^ o!! 

Art 189 S, 5 » do d " vislil <1» 
findegas, tendo com a Li'T''0'las A* 

^ o liegulainonte cm q „aò mio lha»- .r . . i 'o, más as Leis, 
_ o 4 ^ 1 * 4 V | 1 l IJ IL 1 11 ( | » ^ 

J"?.n,Ss «„ «latira,, «pj°; f 

üf, Ct ,"t°* an -gas so- 
teda érLèlte 

C 1 
anteriores , que izemptarão alguns generos 
de importação de direitos, e nao estabeleceu 
privilegio novo sobre mercadoria alguma. 

Partindo destes princípios conclue a Com- 
áão, que não he em virtude do Regula- 

ento das Alfândegas, que as matérias pri- 
mas ficarão privilegiadas, mas sim pelo A lva- 
rá de 20 de Abril de 1809 §. 1.° Resta 
.agora examinar, se o gado vindo dos Estados 
visiahos para ser morto nas nossas Gharquea- 
das, deve ou não ser considerado matéria pri- 
una, do que trata o Alvará de 1809. 

He sabido que no Orçamento, e Balanços 
de Receitas remettidôs á Assembléa Geral 
iern-sempre Ilido incluídos os direitos de im- 

artacão sobre o gado de corte, e que em to- 
ís as Leis do Orçamento se determina que 

os impostos, que estavão em costume cobrar- 
se devem ser continuados; e por isso sempre o 
de que se trata se tem arrecadado, e tem en- 
trado na Receita Geral ficando assim claro 
que o Poder Legislativo.do Império tem sem- 
pre entendido que os gados de córte vindos do 
estrangeiro nio s 10 reputados matérias pri- 
mas, nem incluidos na disposição do Artigo 
1. 0 do Alvará de 20 de Abril de 1809, e 
por conseqüência julga a Commissão que não 
pode ser admittido o requerimento do Sr. 
Gonçalves Chaves. 

He porém inddbitavel, que o imposto so- 
vbre o gado vindo do estrangeiro para as nos- 
sas cl irqueadas he o m ais itnpolitico, que po- 
de iihdginar se. Constitue hiun foco de im- 
moralidade, põem penas a luun importante 
ramo de nossa industria, e pouco interesse 
produz a Pasonda Nacional, por que durante 
o anno financeiro proximo findo apenas som- 
ih.m em trese contos de réis, e porisso enten- 

(de a Commiss io que se deve representar aos 
Poderes Políticos para tornar livre de direitos 
a entrada do gado de córte. Sala das Ses- 
sões da,Assembléa Provincial 2 de Maio de 
1S35.— Com voto separado — José 
Gonçalves Chaves — Manoel Fe lis ar do de' 

Sousa e Mello — Antonio Joaquim da Sil- 
va Maia. 

Voto Separado. 
Havendo eu divergido da opinião da IIlus- 

íie é.nmmisslo, a que tenho a honra de per- 
tencer, encarregada de dar o seu parecer so- 
oie a minha índicacio , em que requeiro se 
recomende ao Gov no da Província , que 
mande pôr livres <' direito os gados vindo* 

dos Estados visinho | ra consumo das Char- 
queadas em virtad ; do §. 5. do Art. 189 
Cap. 13 do Reg r n^^to das Alfândegas 
s.qmo matéria prin d taes fabricas, cum- 
pre-' e fun .r o w >to em separado. 

A filas? Com reconhece cj 

) 
pc ^ » em questão he o mais impolilico que se 
pode imaginar , pouco rendoso, e foco.de im- 
moralidade; assim como que arruma huni im- 
portante ramo de nossa Industria ; mas pertrn- 
dendo cru.ndcr melhor o Regimento das Al- 
fândegas, dá o Cap. 13 como resumo de Leis 
anteriores, que isentarão de direitos alsuns-ge- 
neros de importação, e partindo destes princi- 
pies (diz a Illustre Cornmissfo) qu' o é em 
virtude do Regulamento das Alfm egas, que 
as matérias primas ficarão prcvilegjadas, mas 
sim pelo Alvará de 20 de Abril de 1809 art. 
1 0 , e prestando profunda reverencia a essa 
Lei revogada, conclue que o meu requerimen- 
to não pode ser attendido, por que o gado de 
córte não está incluído nessa Lei. Si me fôra 
possível seguir taes princípios, citaria a mes- 
ma Ler, com que se combate a minha Indica- 
ção, pois que nella contem doutrina igual á do 
Regimento das Alfândegas Art. 189 §. 5. em 
virtude da qual, entendo eu, devem ficar li- 
vres de direitos os ditos gados. 

Não se podendo pois duvidar que as Char- 
queadas constituem quasi o nosso único ramo 
de industria fabril, que o Regimento das Al- 
fândegas tem toda a fona de Lei cm virtude 
do Decreto de 3 de Setembro de 1833 (pie 
os gados são matéria primas dessas importan- 
tes fabricas ; concluo , que devem ser livres 
iinmediatnmente. Não obsta, que não esfé- 
jão taes Direitos eliminados <la Lei do Or- 
çamento, porque autborisando esta Lei o 
Governo a arrecadar os Direitos do costume 
não comprehende aquelles que a excepção 
citada concede livres: alem de que se consul- 
tarmos bem toda a Legislação a sernilhante 
respeito, concluiremos sem receio de errar, 
que a arreedação destes Direitos he absolu- 
tamente iilegal. He por tanto, que votarei 
sempre pelo meu requerimento. Porto Ale- 
gre 2 de Maio de 1835.—Antonio José Gon- 
çalves Chaves. 

Posto em discussão o Parecer da Commis- 
são e-voto separado, o Sr. Figueiredo Morei- 
ra pedio a palavra para o combater; ficou por 
tanto adiada a discussão. 

Dada a hora o Sr. Presidente deu para or- 
dem do dia matérias adúdas e o mais que oc- 
corresse, e levantou a Sessão. 

Sessão de 4 de Maio de 1S3.5. 

Presidência do Sr. Peràirâ 'beiro. 

Feita a chamada acharão-se presentes 23 
Senhores Deputados, faltand com ca 'sa os 
Srs. Vieira da Cunha, e Oliverio Ort.z, O 
Snr. Presidente declarou aberta a Sessão, e 
hda a Apta da antecedente foi approvada. 

Leu o Secretario huma felicitação da Ca- 
ínaca Municipal da Vilia do Triun pbo "m- 



gratulnndo-se com à Assembléa por motiv de 
sua instalação, e fasendo .protestos de obediên- 
cia as Leis , e as Authondades legitimamen- 
te constituídas. .Foi recebida com especial ag- 
grado. 

Leu mais as petições seguintes: 

1. Dos, moradores da Ilha do Hio dos 
Sinos,, e Curato de S. Leopoldo, pedindo que 
■se mar ar franquear a estrada e passo do Ca- 
rioca , que o Cidadão José lgnacio Teixeira 
tapou em detrimento cb publico. 

2. rt De Ignaeio Cândido da Silva , e ou- 
tros, pedindo que se lhes pague bnm terreno 
de que injustamente os privou a Gamara Mn- 
nicipul desta Cidade, e alias que se lhes con- 
sinta edificár no mesmo. 

Submettidas-pelo Sr. Presidente a consi- 
deração da Assembléao Sr. Maia mandou á 
Mesa o requerimento seguinte: — Hequeiro 
que sr crie huma Commissão. deô Membros 
para dar o seu parecer sobre-as presentes pe- 
ti ões, e as mais .que-contiverem queixas con- 
tiverem queixas contra Empregados Pnbli- 
cos qne se acharem adiadas a cspe.ia desta 
providencia. Appoiado e discutido, foi appro- 
vado. 

Passando-se a nomear a Commissão, sahi- 
Tão eleitos os Srs. Maia com 16 votos, Wa- 
gaüiães Calvct com lO . c Dias de Castro 
com 8. 

Ti verão 2. ^ leitnra as Propostas de N. o 
13, e 14, e íbrão julgadas objectos de delibe- 
ração. 

—"" (Continua.) 

ARTIGOS NAO' 

Em huma das passada»-Sessões da nossa 
Assembléa apresentou o Sr.' Domingos José 
de Almeida hum requerimento concebido nes- 
te sentido.—• qne-se representasse ao Gover- 
no Geral para» qive-pâo houvesse mais de no- 
mear Empregados para esta Província, que 
n.in fossem filhos delia. — O Nobre Deputado 
filiou, como sempre, inspirado pelo do 
gênio, e pelo amor da Patria. 'Foi - tenaz na 
sustentação do sen requerimento; suas 5 ve- 
ses íalbu, e sempre-como se estivesse no meio 
dos seus mandiocáes. Acabou por declarar 
que era a muita diTeição que lhe mcreçião 
os (ilhos da Província, que o obrigava a sus- 
tentar, com iS\ Pedro-o seu requerimento. Ao 
menos o bom Philisteu sabe «ev-grato. Que- 
brou com 1-70 contos; obteve huma concorda- 
ta, c já qne não pode pagar aos seus credores 
com dinheiro, fa-lo com boas palavras. He 
nní-i hum motiv o para respeitarmos o {Br. Do- 

i ) 
mingos: he sem duvida admirarei o desinte- 
resse com que o varão grande largou o seu 
Paiz para vir entre nós derramar suas copio- 
sasgTtóças/ Graças lhe sojão dadas, os Anjos 
c acompanhem! A pesar de toda a jovialic- 
íle de que a Camara se.possuo, sempre que 
falia o Nobre^Deputado, se não deixou por 
esta vez-arrastar pela graciosa simplicidade 
evangélica dos seus discursos; regeitou o. re- 
querimento não só-por qne Ida de encontro á 
Constituição, em quanto esta conce<le ao Go- 
verno huma ampla faculdade na nomeação 
dos Empregados Geraes, e daqnella sorte se 
Ida restringir essa faculdade, Jogo que se não 
permittisse ao Governo escolher entre amassa 
doé Cidadãos Brasileiros, porem uideament^ 
entre os fdhos da Província; como lambei , 
por que percebeu que o Sr. Domingos levava 
r.as vistas apadrinhar grandes-misderio», os 
mistérios da Alfândega. 

— No último N. 0 da nossa "Folh. en- 
■ suramos o St. Oúivet por qren-v . a- a 
discussão do "Orçamento. Air.ua ■ o -.imos» 

- censura mais prompíamenle efficaz. J^r.go n4 
dia seguinte tivemos a -satisfação de vermos' o 
"Nobre Deputado a aese. á.r pelo orgão de 
hum seu Amigo    tei, Timento á Caza, 
para que todo o tempo das oassè-cs fosse em- 
pregado na discussão do •Orçamqnto até sei 
este lindo. Com isto o Sr. Cãlvét mostra que 
sabe ser dócil. Assim não fosse tão superficial 
e ue hum caracter tão dobre! 

He bem sabida a historia da ultima re- 

volta do Pari. O partido do Concgo Cam- 

pos tinha conseguido assassinar-o Fresiden- 

te e Conimandaníe das Armas, e súbstituir- 

Ihcs dois íacciosos, Malcher. e Vinagre. Sa- 

bia-se que grande divisão havia entre estes 

dois Farroupilhas, e ar receava-se «todo o mo- 
mento hum rompimento de parte á parte. Com 

effeito as ultimas noticias oificiaes do Pará nos 

vem certificar de ter aqiu-lle tido lugar no dia 

19 de Fevereiro por occasião da prisão que 

Malcher tinha ordenado contra o Vinagre. €> 
combate durou 3 dias , morrendo nelle dc 

80 a 100 pessoas. O Malcher foi assassina- 

do depois de preso , e o Vinagre arvorou-se 

em Presidente. Pan c N. 0 •^guinte fare- 

mos algumas reflexões ' 

Typ. de Cláudio A: Comi) 
■fia*da Traiu-J\o i Atenda', 


